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PODER DISCRICIONÁRIO 
 

SÚMULA STF Nº 473 
 
A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE 
VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU 
REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS 
OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO 
JUDICIAL. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 33 
 
19 – EXCEDE O PODER DISCRICIONÁRIO E, POR CONSEGUINTE, SE SUBMETE A 
CONTROLE JUDICIAL O ATO ADMINISTRATIVO CONTRÁRIO AO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. 
 
AVISO TJ Nº 33, DE 23/07/2002 
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